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DECRETO Nº 095  DE 19 JULHO DE 2017 
 

“Delega competência à Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico e Secretaria de 
Recursos Materiais.” 
 

JOSÉ NATALINO PAGANINI, Prefeito Municipal de Itapira, no uso de 
suas atribuições legais, e 
 
 
 

DECRETA: 
 
 

Art. 1º ) Fica delegada competência à Secretaria de Desenvolvimento 

Econômico, com apoio da Secretaria de Recursos Materiais, para implementar todas as 

providências necessárias para a elaboração, publicação e acompanhamento dos Editais 

de Chamamento Público previstos nos artigos 6º  e seguintes da Lei Complementar nº 

3.792 de 26 de agosto de 2005 (Versão Consolidada). 

 
 

Art. 2º ) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA, em 19 de julho de 2017. 
 

 
 

JOSÉ NATALINO PAGANINI 
PREFEITO MUNICIPAL  

 
 
Registrado em livro próprio na Divisão de Atos Oficiais da Secretaria de Governo e 
afixado no quadro de editais na data supra. 
 
 
 

MARIA CÂNDIDA ZILIOTTO ROCHA FRANCO 
ASSESSORA DE GABINETE 


